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Acrescentem-se incisos I e II ao caput do art. 2° e art. 2°-1 a Medida

Provisdria, com a seguinte redagao:

CATE. 22 .veieeeieeeeeveeeesssseseessssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssses
I —_
II _ 7

“Art. 2°-1. “Art. 2°-E. Estabelecer diretrizes e apresentar manifestagio
quanto a revisdo de outorga de direito de uso de recursos hidricos de usinas
hidrelétricas para atendimento a usos prioritarios, de interesse coletivo, para os
quais ndo se disponha de fontes alternativas de agua.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

Demanda dos Polos a gestdo dos recursos hidricos na Bacia do Rio Sdo
Marcos,

wxEdn

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputada Marussa Boldrin
(MDB - GO)
deputada federal

*CD256707114500 %

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256707114500
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marussa Boldrin
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           II –
           
        
      
       
         
           Art. 2º-1.
         
           “Art. 2º-E. Estabelecer diretrizes e apresentar manifestação quanto à revisão de outorga de direito de uso de recursos hídricos de usinas hidrelétricas para atendimento a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se disponha de fontes alternativas de água.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se incisos I e II ao  caput do art. 2º e art. 2º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 2º    I –   II – ” “ Art. 2º-1. “Art. 2º-E. Estabelecer diretrizes e apresentar manifestação quanto à revisão de outorga de direito de uso de recursos hídricos de usinas hidrelétricas para atendimento a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se disponha de fontes alternativas de água.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Demanda dos Polos a gestão dos recursos hidrícos na Bacia do Rio São Marcos,</p>
   
     
  
   


